
PREFEITURA DE

SÀO PAULO

Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal da Saúde

SAÚDE

TERMO ADITIVO N" 008/2017 do CONTRATO DE GESTÃO NS R014/2015 - SMS /NTCSS

PROCESSO 2014-0.337.129-2

PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRETARIA MUNICIPAL DA

SAÚDE E SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

OBJETO DO CONTRATO:

OBJETO DO ADITAMENTO:

Gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em unidades de

saúde da Rede Assistência! dos distritos administrativos Vila Formosa,

Carrão e Aricanduva da (STS) Mooca/Aricanduva e Distrito ADM

Sapopemba da (STS) Vila Prudente/Sapopemba.

Aprovação de novo Plano de Trabalho e Plano Orçamentário para o

período de setembro a dezembro de 2017 e apresentação da matriz de

indicadores de qualidade do período.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da

Secretaria Municipal de Saúde - SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua General Jardim, ns 36 - Vila

Buarque, neste ato representado por seu Secretário Municipal da Saúde, DR. WILSON MODESTO

POLLARA, brasileiro, casado, portador do RG N® 4.202.267-8 e inscrito no CPF/MF sob o Ns

404.708.308-91, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a SPDM - ASSOCIAÇÃO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, qualificada como Organização Social, no

município de São Paulo nos autos do processo administrativo n^ 2006-0.151.458-7 {Certificado de

Qualificação nS 004), com CNPJ/MF n^ 61.699.567/0001-92, e inscrito no CREMESP sob ns 903878, com

endereço à Rua Napoleâo de Barros, 715 - Vila Clementino - cep 04024-002 / São Paulo, e com Estatuto

arquivado em Cartório em 06/10/2014, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por seu Titular Representante, DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA, médico portador do RG n^ 7791138

- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nS 042.038.438-39, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal ns

8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal ns 14.132, de 24 de janeiro de 2006, o Decreto

Municipal ns 52.858, de 20 de dezembro de 2011, bem como o disposto no art. 24, inciso XXIV, da Lei

Federal nS 8.666, de 21 de Junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Apresentar e aprovar novo Plano de Trabalho e Plano Orçamentário referentes ao período de setembro
à dezembro de 2017.e alteração de denominação da unidade EMAD Jardim Grimaldi para EMAD

Teotônio Vilela, alteração de denominação da unidade CEO I Vila Prudente para CEO li Sapopemba.




